
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA

PORTARIA Nº 93, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021.

Designar  o  servidor  EDSON LIMA CORRÊA para  exercer  o  Cargo em
Comissão  de  Assessor-chefe  –  Nível  II  –  CC-02,  como  substituto  por
período de 08/09/2021 a 1º/10/2021, da Assessoria Jurídica da Procuradoria
da República no Estado de Roraima, bem como delegar as atribuições do
inciso I, do Art. 49, conforme o Parágrafo único do mesmo dispositivo do
Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF nº 941,

de  24  de  novembro  de  2020,  bem  como,  pelo  artigo  33,  inciso  II,  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), ;

CONSIDERANDO que a servidora titular do cargo em comissão de Assessor-chefe

da Assessoria Jurídica da Procuradoria da República no Estado de Roraima e seu substituto estarão

de afastamento em virtude de férias no período de 08 de setembro de 2021 a 1º de outubro de 2021,

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  o  servidor  EDSON  LIMA CORRÊA,  Técnico  do  MPU/Apoio

Técnico  Administrativo/Administração,  matrícula  nº  28.514,  para  o  Cargo  em  Comissão  de

Assessor-chefe – Nível II – CC-02, como substituto por período de 08/09/2021 a 1º/10/2021, da

Assessoria Jurídica da Procuradoria da República no Estado de Roraima. 

Art.  2º.  Delegar  as  atribuições  do  inciso  I,  Art.  49,  do  Regimento  Interno

Administrativo  do  Ministério  Público  Federal  ao  Assessor  Especial  da  Procuradoria,  servidor

SIMIZAL SIQUEIRA SANTA ROSA, matrícula 21.254,  conforme Parágrafo único do Art. 49 do

mesmo diploma legal, para o período de 08/09/2021 a 1º/10/2021.
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Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se as

disposições em contrário.

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 9 set. 2021. Seção 2, p. 37.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/228504

